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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

Portaria SEI nº 88, de 13 de dezembro de 2019 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências prevista 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, tendo em vista o Despacho 

SEI (4298415), RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR em parte, a Portaria-SEI nº 87, de 09 de dezembro de 2019, que trata da 

composição da Comissão de Inventário de Instrumental Cirúrgico em Uso e em Estoque do 

Centro de Material Esterilizado-CME do HU/UNIVASF. 

INCLUIR o nome da empregada abaixo como membro da referida comissão: 

a. Laisa Calinny do Nascimento Santos, Enfermeira Assistencial, matrícula SIAPE nº 

2250017; 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
RONALD JUENYR MENDES 

Superintendente do HU/UNIVASF 

PRORROGAÇÃO 

Portaria SEI nº 89, de 16 de dezembro de 2019 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências prevista 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, e tendo em vista o Ofício - SEI 10 

(4227670), RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, por mais quarenta e cinco dias, a contar de 12.12.2019, o prazo para 

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Sancionador, designado pela Portaria nº 

65, de 02 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 167, de 03 de outubro de 

2019, visando à apuração de fato descrito no Processo nº 23542.013753/2018-91. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6657494&id_procedimento_atual=6366041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=87f1f21a8f2f570b1b3fd7102578900202189799ab77be760107ba1c95639c02
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6515501&id_procedimento_atual=795668&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=0e9181a8bf0bfc173df89853e00a89dfb4132b469563ae8b82c211dcb25b9d6e


nº 177, quinta-feira, 19 de dezembro de 2019 

 5 

RONALD JUENYR MENDES 
Superintendente do HU/UNIVASF 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 20, de 17 de dezembro de 2019 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 

foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição de instrumentais cirúrgicos, 

a fim de atender às necessidades da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para aquisição de instrumentais cirúrgicos e execução de todas 

atividades necessárias a fim de atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao 

disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 

2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Aline Rafaela Soares da Silva - SIAPE: 2241888 

II. Imna Mirella Rocha Lourenço Ferrari - SIAPE: 2233647 

III. Tamara Maria de Freitas Coelho - SIAPE: 2214895 

IV. Rayama de Sousa Mamede - SIAPE: 2214664 

V. Denis Edrey Feitosa Alves – SIAPE: 2242912 

VI. Carlos Henrique Silva Melo – SIAPE: 2215030 

VII. Lucas Soares Souza, SIAPE 2204677. 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GA 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  
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ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 
Gerente Administrativo 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

LOTAÇÃO 

 
Portaria SEI nº 166, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Art. 394- A da CLT e ADIN- 5938, resolve: 

Art. 1º Mater a lotação, a partir de 09.12.2019, da empregada gestante ou lactante, Clara 

Raqueline Rodrigues, Psicóloga- Àrea Hospitalar, matrícula SIAPE nº 2214388, na Gerência 

de Atenção à Saúde, com exercício na Unidade de Atenção Psicossocial. Desenvolvendo 

atividades inerentes ao seu cargo, com as seguintes recomendações: Não entrar em contato 

com pacientes, manuseio de objetos de uso desses pacientes, não previamente 

esterilizados enquanto estiver no período lactante. 

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 09 de 

dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 
Portaria SEI nº 169, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Art. 394- A da CLT e ADIN- 5938, resolve: 

Art. 1º Mater a lotação, a partir de 09.12.2019, da empregada gestante ou lactante, Diva 

Danielly Rego de Vasconcelos, fisioterapeuta, SIAPE-2224522, na Gerência de Atenção à 
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Saúde, com exercício na Unidade de Reabilitação, desenvolvendo atividades inerentes ao 

seu cargo, com as seguintes recomendações: Não entrar em contato com pacientes, 

manuseio de objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados enquanto 

estiver no período lactante. 

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 09 de 

dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 
Portaria SEI nº 172, de 17 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 270 (4346271), resolve: 

Art. 1º LOTAR, a partir de 16.12.2019 a empregada Vanércia Delmiro Nogueira, Técnico 

em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2238907 na Gerência de Atenção a Saúde, com 

exercício na Unidade de Gestão do Cuidado de Enfermagem em Urgência e Emergência.  

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 16 de 

dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 
Portaria SEI nº 173, de 17 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Documento (4376944), resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6889473&id_procedimento_atual=6889433&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=2a0f6b827cace4d0f6d9530ce22a891c1b35c2a4fd958a1dac29a6bbee23b47b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6974433&id_procedimento_atual=6974184&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=5ac1596b80eede40864ff5624c83f147b168a843d4e79cbc2cf8a1d514ec568d
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Art. 1º LOTAR, a partir de 06.01.2020, o empregado Ramilson Medeiros dos 

Santos, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2347314, na Superintendência, com 

exercício no Setor Jurídico.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 
Portaria SEI nº 167, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 19 (4276738) e o Despacho SEI 

(4291983), resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria-SEI nº 147, de 07 de novembro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 172, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

DESIGNAÇÃO 

 
Portaria SEI nº 168, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 19 (4276738) e o Despacho SEI 

(4291983), resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6614319&id_procedimento_atual=5304029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=babba3d537f8e5cc8c31354799b3fdc34b6f6670e86c78658f190823e6e7d53c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6646507&id_procedimento_atual=5304029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=424acb53a938767e94a82d65f7c2096054148014884a7ecb855831761274efe2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6614319&id_procedimento_atual=5304029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=babba3d537f8e5cc8c31354799b3fdc34b6f6670e86c78658f190823e6e7d53c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6646507&id_procedimento_atual=5304029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=424acb53a938767e94a82d65f7c2096054148014884a7ecb855831761274efe2
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Art. 1º Designar Marivania Ferreira Feitosa, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 2233733, para substituir Marcos Antunes Galdino Rodrigues Junior, matrícula SIAPE nº 

2253542, no cargo de Chefe da Unidade de Pagamento da Despesa, no período 

de 30/12/2019 a 03/01/2020  e de 13/01/2020 a 27/01/2020. 

Art. 2º Revoga - se a Portaria-SEI nº 146, de 07 de novembro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 172, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 
Portaria SEI nº 170, de 17 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 73 (4348654) e o Despacho SEI 

(4353849), resolve: 

Art. 1º Designar Tiago Gama do Nascimento, Engenheiro Civil, matrícula SIAPE 

nº 2381304, para substituir Carlos Henrique Silva Melo, matrícula SIAPE nº 2215030, no 

cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, nas ausências e 

impedimentos legais do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 
Portaria SEI nº 171, de 17 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 21 (4279354) e o Despacho SEI 

(4341739), resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6894387&id_procedimento_atual=6894347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=ab170130640256fa748f04a0fd852b4d2444ddc88a993c14d3114c0f235655c4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6903059&id_procedimento_atual=6894347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=31614fdd47bfd3720236f824a05728acbe98301f7019c7d4d929535d0c471dde
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6617244&id_procedimento_atual=6617161&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=4f9dcbb599b32b995a66ba187fc119208480ad08d5b66dd16be933b1b0234ea4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6879397&id_procedimento_atual=6617161&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=530c1cb6ccd25a09dccbc6586a6ad3bd9bffa65c261cccb51d80c4e495185100
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Art. 1º Designar Marivania Ferreira Feitosa, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 2233733, para substituir Erick Soares Ribeiro Patriota, matrícula SIAPE nº 2233370, no 

cargo de Chefe da Unidade de Liquidação da Despesa, no período de 06/01/2020 a 

10/01/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

 

  KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 

DESIGNAÇÃO 

 
Portaria SEI nº 47, de 19 de novembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 28/2019, cujo objeto é 

a contratação de empresa especializada e habilitada para prestação de treinamentos para 

brigada de incêndio. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Alan Silva Chaves 2188879 

Titular 
Adrianna Santana Barbosa 

Teobaldo 
2369190 

Substituto Alex da Silva Costa 2184740 

Substituto Patricia Antonia da Silva 2184751 

  

II. Gestor do Contrato: 
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                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
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VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria - SEI, a contar de 4 de novembro de 2019. 
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Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 
Portaria SEI nº 48, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 47/2017, cujo objeto é 

a prestação de serviços de engenharia clínica. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Substituto Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
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III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 
Portaria SEI nº 49, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 05/2018, cujo objeto é 

a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de tomográfo. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 
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  Nome SIAPE 

Titular Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Substituto Fabrício Olinda de Souza Mesquita 1191566 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

 Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 
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VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
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Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 
Portaria SEI nº 50, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 57/2018, cujo objeto é 

a aquisição de equipamentos médicos. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Substituto Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 
Portaria SEI nº 51, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 75/2018, cujo objeto é 

a aquisição de monitores multiparâmetros e módulos. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 
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  Nome SIAPE 

Titular Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Substituto Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
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datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 



nº 177, quinta-feira, 19 de dezembro de 2019 

 23 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 
Portaria SEI nº 52, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 74/2018, cujo objeto é 

a aquisição de ventiladores pulmonares. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Substituto Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 
Portaria SEI nº 53, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 
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Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 30/2019, cujo objeto é 

a aquisição de equipamento médico-hospitalar. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Substituto Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
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VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 
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procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 
Portaria SEI nº 54, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 76/2018, cujo objeto é 

a aquisição de monitores multiparâmetros e módulos. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Substituto Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 
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Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 
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IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 
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Portaria SEI nº 55, de 13 de dezembro de 2019 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 33/2018, cujo objeto é 

a aquisição de angiógrafo. 

I. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular (equipamento) Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Titular (infraestrutura) Tiago Gama do Nascimento 2381304 

Substituto (equipamento) Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

Substituto (infraestrutura) Leonardo Ferreira Neves 1554316 

  

II. Gestor do Contrato: 

                   Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto 
André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 
2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
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III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 

contratuais, ao longo da execução do contrato; 

IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio Operacional; 

X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, deverá 

solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 


